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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 0 5 5 / 2 0 2 4

Dispõe  sobre  a  contenção  de
gastos  e  disciplina  ações  de
governo  para  o  fechamento  do
exercício de 2024.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  obrigação  contínua  de  planejar,
acompanhar  e  avaliar  as  ações  do  Poder  Executivo  no
tocante à gestão orçamentária, financeira e administrativa,
e  em  atenção  especia l  aos  disposit ivos  da  Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  contenção  de
despesas,  no  uso  correto  dos  recursos  existentes  e  na
qualificação  do  gasto  público,  primando  pela  eficiência  na
gestão governamental; assim como,

CONSIDERANDO  a  deterioração  do  cenário
econômico  nacional  e  a  escassez  de  recursos;

D E C R E T A:
Art. 1º - Os órgãos da administração direta e indireta,

exceto  o  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Mirandópolis  –  SAAEM,  deverão  adotar  medidas  para  a
redução das despesas de custeio, sem prejuízos à eficiência
e qualidade dos serviços prestados aos cidadãos.

Art. 2º - As ações de redução de despesas deverão
contemplar, dentre outras:

I – a racionalização do uso de linhas telefônicas fixas e
celulares, bem como a redução das despesas com energia
elétrica e material de consumo;

II – os adiantamentos a servidores para a realização de
serviços fora do município, ou participação em eventos e
cursos,  deverão passar por rigorosa triagem a cargo do
respectivo  Diretor  de  Departamento  e  com  a  anuência
expressa do senhor Prefeito Municipal;

III – o setor de transporte deverá controlar e organizar
a frota, de forma que não ocorram viagens em duplicidade,
ou seja,  mais  de  um veículo  para  a  mesma localidade,
podendo, entretanto, ocorrer em casos excepcionais com
necessidade justificada;

IV  –as  aquisições  de  mercadorias  deverão  ser
realizadas  em  quantidades  necessárias  ao  uso  diário,
evitando-se, assim, o estoque de produtos sem serventia
imediata;

V - as requisições para as compras referentes ao inciso
IV  deverão  ser  analisadas  e,  se  aprovadas,  realizadas
exclusivamente  pelo  Departamento  de  Compras  e
Licitações, podendo ser compromissadas em parcelas com

o fornecedor e constante do contrato administrativo com o
Município;

VI – os serviços de manutenção de veículos em valor
excedente ao montante de R$ 8.000,00 (oito mil  reais),
deverão ser contratados de forma parcelada, bem como
aqueles referentes às obras de reparos e conservação;

VII – a prestação de serviços de entrega de terras será
limitada  a  três  viagens  por  endereço  mensalmente,
havendo disponibilidade do produto;

VIII – os carros oficiais deverão ter racionalizada a sua
utilização.

Art. 3º - Ficam ainda suspensos, até novo decreto:
I  -  a  realização  de  novos  projetos  que  envolvam

aumento  nos  gastos  públicos  e  comprometimento  das
disponibilidades  financeiras,  salvo  os  decorrentes  de
convênios  em  andamento;

II  -  o  pagamento  de  horas  extras  realizadas  sem
autorização do respectivo Diretor de Departamento e do
Senhor Prefeito Municipal;

III  -  o  uso  da  frota/maquinários  municipais  nos  finais
de  semana  e  dias  considerados  feriados  nacionais,
estaduais ou municipais, bem como a sua utilização após as
13:00 horas, ressalvados os casos emergenciais de saúde
e/ou  aqueles  expressamente  autorizados  pelo  Senhor
Prefeito Municipal;

IV – a cessão e/ou locação de veículos ou maquinários
para  realização  de  eventos,  serviços  ou  viagens  de
qualquer natureza, ressalvados os casos determinados ou
autorizados por Lei ou avençados em convênios, bem como
os projetos em andamento previstos em calendário, e os
previamente autorizados pelo Senhor Prefeito Municipal.

Parágrafo único. O pagamento de horas extras em
caráter emergencial, nos termos deste decreto, deverá ser
justificado pelo Diretor do respectivo Departamento em que
o  servidor  estiver  lotado,  mediante  prévio  ofício
endereçado ao Chefe do Poder Executivo, que autorizará as
concessões  conforme  as  possibilidades  financeiras  e
administrativas.

Art.  4º  –  Ficam  estabelecidos  os  horários  de
funcionamento das repartições públicas, a partir do dia 17
de outubro de 2024, nos seguintes termos e condições:

I – Os Departamentos ligados à área administrativa ou
com atendimento ao público das 07h00min às 13h00min;

II  –  Os  Departamentos  ligados  às  atividades  de
zeladoria, limpeza e manutenção das vias públicas e rurais,
Almoxarifado  e  Oficina  das  07h00min  às  13h00min,  de
segunda  a  sexta-feira,  ficando  vedadas  as  atividades  aos
finais  de  semana,  exceto  em  casos  excepcionais  ou  de
extrema  urgência;

III  –  O  Departamento  de  Saúde  funcionará  nos
seguintes horários:

a)  UBS,  NES,  CAPS  e  setor  administrativo  do
Departamento – das 7h00min às 13h00min;

b) Pronto Atendimento Municipal – das 07h00min às
22h00min, de segunda a sexta-feira; e, das 07h00min às
19h00min aos sábados, domingos e feriados;
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c)  Farmácia  Municipal  e  Farmácia  de  Alto  Custo  –
mantido o horário de funcionamento regular:

d)  Salas  de  Vacinação  das  UBs  funcionarão  das
07h00min às 13h00min, exceto, a Sala de Vacinação da
UBs  Yoshito  Kanzawa  que  fincionará  das  07h00min  às
17h00min.

IV  –  O  Departamento  de  Educação  funcionará  nos
seguintes horários:

a) Setor Administrativo do Departamento das 7h00min
ás 13h00min;

b) Fica mantido o horário de funcionamento das EMEI´s
e EMEF´s;

Art. 5º –  As disposições dos incisos IV,  V e VI,  do
artigo 2º, e no inciso I do artigo 3º deste Decreto não se
aplica aos Departamentos de Saúde e Educação.

Art. 6º - As disposições constantes neste Decreto, não
se aplicam à utilização de recursos vinculados, Estaduais e
Federais.

Art. 7º – As medidas de que trata o presente Decreto
terão vigência até quando verificado pelo Departamento de
Finanças  e  Controle  Interno  o  restabelecimento  do
equilíbrio orçamentário e financeiro, da qual dará ciência ao
Prefeito do Município, ou até 31 de dezembro de 2024.

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 17 de outubro de 2024.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLÁVIO AUGUSTO ANTÔNIO

Diretor de Gestão Administrativa
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 – Centro – CEP: 16.800-000 

Telefone: (18) 3701-9000 

 

MUNICÍPIO DE 

MIRANDÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023 
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS (SP), CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitados no PROCESSO SELETIVO realizado nos termos do 
Edital nº 02/2023, para comparecer(em) no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à 
Rua das Nações Unidas nº 400, nos dias 17 a 25 de outubro de 2024, das 7H00 às 13H00, 
para manifestar(em) interesse em ser(em) contratado(s) obedecendo as regras e esquemas a 
seguir enumerados: 
 

I- O(s) candidato(s) que não puder(em) comparecer no período acima estabelecido, poderá(ao) 
fazer-se representar por procurador devidamente credenciado, apenas para tomarem 
conhecimento da presente convocação. 
II- O não comparecimento no prazo estabelecido implicará na renúncia e cessação dos direitos 
decorrentes de sua habilitação. 
III- O(s) habilitado(s) e convocados, deverá(ao) apresentar com o laudo de inspeção médica os 
documentos abaixo indicados no prazo acima mencionado. 
 

 Cédula de Identidade; 
 CPF (Regularizado); 
 CPF dos filhos até 21 anos 
 Título de Eleitor; 
 Certificado Militar, quando do sexo masculino; 
 2 fotos 3x4; 
 Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 Carteira de Trabalho; 
 Certidão de estar quite com a justiça Eleitoral; 
 Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
 Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-
SP), bem como pelo Tribunal de outros estados que o candidato tenha residido no período de 5 
(cinco) anos anteriores a esta convocação (caso tenha residido, nesse período, em outros estados 
que não seja o de São Paulo); 
 Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo (SSP-SP), bem como pela Secretaria de Segurança Pública de outros estados que o 
candidato tenha residido no período de 5 (cinco) anos anteriores a esta convocação (caso tenha 
residido, nesse período, em outros estados que não seja São Paulo); 
 Certidão de Nascimento dos filhos;  
 Certificado de conclusão correspondente à escolaridade exigida para o exercício do Cargo, 
acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente; 
 Declaração de acúmulo de cargo; 
 Comprovante de endereço 
 Conta do Banco Santander 
 Telefone e e-mail 
 Atestado de Saúde Ocupacional - ASO 
IV- O candidato deverá apresentar todos os documentos acima listados em sua versão ORIGINAL 
e em XEROX. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 – Centro – CEP: 16.800-000 

Telefone: (18) 3701-9000 

 

MUNICÍPIO DE 

MIRANDÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    
CANDIDATOS CONVOCADOS  

 

ATENDENTE 

Número de Inscrição Nome do Habilitado Classificação 

1251 GUSTAVO DE FRANÇA BRANDÃO 11º 

 
 

Mirandópolis - SP, 16 de outubro de 2024. 
 
 

EDERSON PANTALEAO DE SOUZA 
Prefeito 
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